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Pregão Eletrônico - Embrapa nº 13/2019 

Data de Abertura:  01/11/2019 às 
10:00h - no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto: 

SEGURO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES conforme Anexos I, II, III e IV. 

Valor Total Estimado: 

R$ 48.169,95 (quarenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de 
Adjudicação 

NÃO NÃO 
Ordem de Compras e Serviços - 

OCS 
Menor Preço 

* Telefone para agendamento da vistoria: -- 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (*) 

Requisitos Básicos: 

 Sicaf ou documentos equivalentes 

 Certidão do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) 

 Certidão do Portal da Transparência 

 Certidão Negativa TCU 

 Certidão de feitos sobre falência, 
recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

Requisitos Específicos: 

 Atestado de Capacidade Técnica 

 Autorização de Funcionamento da Entidade 

Junto à SUSEP, para operar com seguros 

 Certidão de Regularidade junto à SUSEP, 

sem ocorrências de pendências 

 Certidão de Administradores junto à SUSEP. 
 

(*) O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na Seção 
XII – Da Habilitação 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige 
Amostra/Dem.? 

Dec. nº 
7.174/2010? 

PARTICIPAÇÃO AMPLA NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 3 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 25/10/2019 para o endereço  
cnpgl.compras@embrapa.br 

Até 25/10/2019 para o endereço  
cnpgl.compras@embrapa.br 

 
EDITAL:  Poderá ser obtido nos sites: http://www.embrapa.br/gado-de-leite/licitacoes  ou 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/  
 
INFORMAÇÕES: Na Sede da Embrapa Gado de Leite/Setor de Gestão de Patrimônio e 
Suprimentos (SPS), situada à Rua Eugênio do Nascimento, 610, Dom Bosco – Juiz de Fora-
MG, pelo telefone: (32) 3311-7429, e-mail: cnpgl.compras@embrapa.br  ou nos sites: 
http://www.embrapa.br/gado-de-leite/licitacoes e http://www.comprasgovernamentais.gov.br/  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA 

 
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – Embrapa 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2019 – Embrapa Gado de Leite 

 
A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - 
EMBRAPA, POR INTERMÉDIO DE SUA UNIDADE 
DESCENTRALIZADA, EMBRAPA GADO DE LEITE, E DE SEU 
PREGOEIRO, DEVIDAMENTE QUALIFICADO E DESIGNADO 
PELA AUTORIDADE COMPETENTE, TORNA PÚBLICO O 
PRESENTE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CONFORME PREVISTO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
SUJEITAM-SE AS PARTES ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, À LEI Nº 13.303/2016 E DO 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
DORAVANTE DENOMINADO “REGULAMENTO”, À LEI N.º 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, À LEI COMPLEMENTAR Nº 
123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, AO DECRETO Nº 5.450 
DE 31 DE MAIO DE 2005, AO DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE 
OUTUBRO DE 2015, E PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES: 

  
SEÇÃO I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promova a comunicação pela Internet, no site 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação 

que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do 
certame. 

 
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pela Embrapa, com apoio técnico e 

operacional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, representado 
pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, que atuará como 
provedor do sistema eletrônico. 

 
1.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso de licitação e durante a 

sessão pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília-DF e, 
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

mailto:cnpglcompras@embrapa.br


 

 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpglcompras@embrapa.br 

 

 

 
1.5. Não havendo expediente, por qualquer razão, na Embrapa, na data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital, a sessão inaugural será realizada em 
nova data a ser informada. 

 
1.5.1. O horário de expediente da Embrapa é de segunda à sexta, das 08h00 às 

17h00 no horário local, exceto feriados. 
 

1.5.2. Os prazos que vencerem em data que não houver expediente na 
Embrapa será estendido ao primeiro dia útil seguinte. 

 
 

SEÇÃO II 
DO OBJETO 

 
2.1. O objeto desta convocação é a contratação de seguro de veículos 

automotores, conforme relação de itens constantes das especificações 
contidas no Anexo I, II, III e IV deste Edital. 

 
2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes do 
Edital prevalecerão as últimas. 

 
SEÇÃO III 

DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderá participar qualquer pessoa física ou jurídica legalmente estabelecida no 

País e que atenda às exigências deste Edital. 
 
3.2. Não poderão participar as pessoas, físicas ou jurídicas, que estejam cumprindo: 
 
3.2.1. penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei n. 
8.666/1993, desde que aplicada pela Embrapa; 

 
3.2.2. penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei n. 

10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por qualquer órgão 
ou entidade integrante da Administração Pública federal; 

 
3.2.3. penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do artigo 87 da 

Lei n. 8.666/1993, aplicada por qualquer órgão ou entidade integrante da 
Administração Pública nacional, ou a prevista no artigo 46 da Lei n. 8.443/1992, 
aplicada pelo Tribunal de Contas da União; 

 
3.2.4. penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos 

do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992; 
 
3.3. Para os fins desta licitação, os impedimentos referidos neste Edital serão 
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verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP – Portal 
Transparência), ambos mantidos pelo Executivo Federal, e outros sistemas 
cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 
consulta, conforme o caso. 

 
3.4. Também estarão impedidas de participar da Licitação empresas que, na data 

do certame, estejam cumprindo sanção de proibição de participar de licitações 
e celebrar contratos administrativos nos termos das leis nº 12.529/2011, 
9.605/98, e 12.527/11. 

 
3.5. Também não poderão participar Sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou 
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum participando da presente licitação; 

 
3.6. Serão impedidas de participar, também, as pessoas, físicas ou jurídicas, 

referidas nos artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016.  
 
3.7. Não será admitida a participação de cooperativas na presente licitação. 
 
3.8. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
 
3.9. O licitante poderá participar do procedimento licitatório por intermédio de sua 

matriz/sede ou filial, desde que cumpra as condições exigidas para habilitação 
e credenciamento, em relação ao estabelecimento com o qual pretenda 
participar do certame. 

 
3.10. O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, 

deverá ser o mesmo a constar no contrato com a Embrapa e nas Notas 
Fiscais/Faturas emitidas, quando do fornecimento ou execução dos serviços 
contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de Notas 
Fiscais/Faturas por CNPJ de estabelecimento diverso daquele participante da 
Licitação. 

 
3.11. Este pregão é de âmbito nacional. 
 
3.12. Não poderão participar entidades empresariais estrangeiras que não tenham 

representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente e que não apresentem condições de 
habilitação semelhantes às exigidas para licitantes nacionais, segundo as 
formalidades do art. 15 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005. 

 
SEÇÃO IV 

DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 
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a autoridade competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio e os licitantes que participam do pregão na forma 
eletrônica (Art. 3º do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1º, Art. 3º do 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005), no sítio 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 
4.3. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados junto ao órgão provedor do sistema, por intermédio do site  
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

 
4.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Embrapa, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
(§ 5º, Art. 3º do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

da licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica (§ 6º. Art. 3º do Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
4.6. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

na forma eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
em virtude de seu descadastramento perante o SICAF (§ 3º. Art. 3º do Decreto 
n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso (§ 4º. Art. 3º do 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 

4.8. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 
credenciados junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de 
realização do pregão, na forma da Instrução Normativa nº 3 de 26 de junho de 
2018, do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão. 

 
SEÇÃO V 

PROPOSTA FORMAL DE PREÇOS 
 
5.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão 

apresentar a proposta de acordo com o modelo anexado ao Edital (Anexo V), 
devidamente preenchido com a descrição do objeto ofertado, o preço e, se for o 
caso, a garantia e anexos, até a data e hora marcadas para a abertura da 
sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, 
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encerrar-se-á automaticamente, a fase de recebimento de propostas (art. 21 do 
Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005).  

 
5.1.1. A licitante responsabilizar-se-á formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
(inciso III do Art. 13 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
5.2. As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
seguros, taxas, lucro, uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto. 

 
5.3. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da 

data prevista para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante 
solicitação da Embrapa e aceitação do licitante. 

 
5.4. A proposta de preços, contendo as especificações detalhadas do objeto 

ofertado, mencionadas no Anexo V, deverá ser formulada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (Comprasnet), devendo conter 
obrigatoriamente:  

 
5.4.1. Preço unitário e global dos itens em algarismos e por extenso. 
 
5.5. É vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que 

reflitam a variação de custos. 
 
5.6. A partir da divulgação do presente Edital de Pregão Eletrônico até a abertura da 

sua sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada (§ 4º do Art. 21 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio 
de 2005). 

 
5.7. A licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
5.8. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às exigências 

contidas neste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que se opuserem a 
quaisquer dispositivos legais vigentes.  

 
5.9. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, até a fase de 

aceitação das propostas, sob pena de serem excluídas do certame pelo 
Pregoeiro. 

 
5.10. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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5.11. Se for o caso, o licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do 

sistema COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional 
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 
de Referência. 

 
5.12. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou, ainda, em razão de desconexão. 

 
5.13. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

 
5.14. As licitantes que quiserem usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar nº 123, de dezembro de 2006, deverão declarar em campo 
próprio do sistema eletrônico a sua condição de microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP). 

 
5.15. Incumbirá ainda à licitante interessada, acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV do Art. 13º 
do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
5.16. A participação no pregão dar-se-á pela utilização da senha privativa da licitante (§ 

1º do Art. 21 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 
 
5.17. Como requisito para a participação no pregão a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (§ 2º do Art. 21 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005). 

 
5.17.1. A omissão da licitante, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as 

sanções e penalidades legais cabíveis. 
 
5.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas pelo Decreto (§ 3º do Art. 21 
do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
SEÇÃO VI 

DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 
6.1. O início da sessão pública se dará pelo Pregoeiro, via sistema eletrônico, na 

data e horário constantes da página inicial deste Edital, com a divulgação das 
Propostas de Preços recebidas e com o início da etapa de lances.  
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6.1.1. As propostas deverão estar em perfeita consonância com as especificações e 

condições detalhadas no Projeto Básico/Termo de Referência (Anexo I) deste 
Edital.  

 
6.2. Todos os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, para todos os efeitos, o horário de Brasília/DF, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na abertura do certame. 

 
6.3.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 
2º do Art. 22 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
6.4.  A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes (§ 3º 
do Art. 22 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
6.5.  As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos 

estarão disponíveis na internet (§ 5º do Art. 22 do Decreto n.º 5.450, de 31 de 
maio de 2005). 

 
6.6.  Não havendo expediente, por qualquer razão, na Embrapa, na data 

estabelecida no preâmbulo deste Edital, a sessão inaugural será realizada em 
nova data a ser informada. 

 
SEÇÃO VII 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do recebimento e do valor consignado no registro de cada lance (§ 
1º do Art. 24 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
7.2. Na formulação dos lances deverão ser observados os seguintes aspectos: 

  
7.2.1.  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital (§ 2º 
do Art. 24 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
7.2.2.  A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema (§ 3º do Art. 24 do Decreto n.º 5.450, 
de 31 de maio de 2005). 

 
7.2.3.  Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar (§ 4º do Art. 24 do Decreto n.º 
5.450, de 31 de maio de 2005).  

 
7.2.4.  Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 
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julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
7.2.5.  Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.3. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado que tenham sido apresentadas 
pelas demais empresas licitantes, vedada a identificação da licitante (§ 5º do 
Art. 24º do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
7.4.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se 

o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados (§ 10º do Art. 24 do Decreto 
n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
7.4.1.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes no 
endereço utilizado para divulgação (§ 11º do Art. 24 do Decreto n.º 5.450, 
de 31 de maio de 2005). 

 
7.5.  A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, 

que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do 
tempo de iminência (§ 6º do Art. 24 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005). 

 
7.5.1. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances (§7º do Art. 24 do Decreto n.º 5.450, de 
31 de maio de 2005). 

 
7.6. O Pregoeiro/sistema anunciará a licitante detentora da melhor proposta, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

 
SEÇÃO VIII 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
8.1. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado 
de julgamento das Propostas de Preços. 

8.3. A classificação das propostas será pelo critério de menor preço global, sendo 
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adjudicado à licitante que apresentar o lance de menor preço global e atenda as 
exigências editalícias. 

8.4. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital (§ 5º do Art. 25 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 
2005). 

8.4.1. Ocorrendo a situação mencionada no item anterior, o Pregoeiro poderá 
negociar com a licitante para obter melhor preço. 

8.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação (§ 3º do Art. 26 do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 
 

8.6. Atendendo aos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, no caso de lances para itens abertos à participação ampla, após a etapa 
de lances, sendo verificado o empate, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para empresas enquadradas na 
definição de microempresas e empresas de pequeno porte, se for o caso.  

 
8.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta de licitantes não enquadradas nos 
conceitos abrangidos pela LC nº 123/2006. 

 
8.7. Para efeito do item 8.6, ocorrendo empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

8.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será 
convocada, automaticamente pelo sistema, para, querendo, apresentar 
nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da 
etapa de lances, sob pena de preclusão do direito de preferência na 
contratação; 
 

8.7.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
8.6, na ordem classificatória, para exercício do mesmo direito; 
 

8.7.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 8.6.1, será realizado sorteio entre elas para que 
se estabeleça aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
 

8.7.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 8.6, o 
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objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 
 

8.7.5. O disposto no subitem 8.6 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

 
8.7.6. Caso o presente edital contenha reserva de localização geográfica em 

relação a algum item, na forma do § 3º do art. 48 da Lei Complementar 
123/2006, conforme justificativa constante do termo de referência/projeto 
básico, a adjudicação do objeto à licitante que não fizer jus ao benefício, 
apenas ocorrerá caso esta oferte valor, no mínimo, 10 % (dez por cento) 
abaixo do melhor preço ofertado por uma microempresa ou empresa de 
pequeno porte localizada na área de preferência. 

 

8.8. Caso tenha sido estabelecida alguma cota na forma do art. 8º do Decreto nº 
8.538/2015, esta será integralmente regulamentada no Termo de Referência e 
observará o seguinte.  

 
8.8.1. O disposto neste item não impede a contratação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte na totalidade do objeto. 
 
8.8.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

 
8.8.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
8.8.4. Fica assegurada a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 
8.8.5. Não se aplica o benefício disposto no art. 8º do Decreto nº 8.538/2015 quando os 

itens ou os lotes de licitação possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), tendo em vista a aplicação da licitação exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
8.9. Para a contratação de bens e serviços comuns de informática e automação, 

definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de 
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos 
artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010 e conforme estabelecido no termo 
de referência/projeto básico. 

 
8.9.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de 

preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
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empresas na mesma situação. 
 
8.9.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, 

de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 
7.174, de 2010. 

 
8.10. Se for o caso, as margens de preferência estabelecidas por decretos específicos 

deverão ser mencionadas no Termo de Referência/Projeto Básico de acordo 
com o tipo de cada item licitado. Nesse caso, para cada decreto deve-se inserir 
a regra de preferência nele fixada, a exemplo dos Decretos ns. 8.184 e 8.194, 
de 2014, para os quais o direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 
12 de maio de 2010, poderá ser exercido somente após a aplicação das 
margens de preferência de que trata o seu art. 1º.  

 
8.11. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferências em 

relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência. 

 
8.12. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor 

preço não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema 
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais 
que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de aceitação pelo 
Pregoeiro. 

 
8.12.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  
 

SEÇÃO IX 
DA NEGOCIAÇÃO 

 
9.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo 

sistema eletrônico contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida uma melhor 
proposta, observando o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas no edital (§ 8º do Art. 24 do Decreto 
n.º 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

9.3. O valor global da proposta, após a negociação, não poderá superar o 
orçamento estimado pela Embrapa, sob pena de desclassificação do licitante. 
 

 
SEÇÃO X 

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1. O Pregoeiro examinará a proposta melhor classificada quanto à compatibilidade 
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do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 
especificações técnicas do objeto. 

 
10.2. Será desclassificada a proposta final que: 
 

10.2.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
 

10.2.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo 
de Referência. 

 
10.3.  A classificação das propostas será pelo critério de menor preço global, aferido 

na forma definida no presente edital, sendo adjudicado à empresa licitante 
que apresentar o lance de menor valor pelo grupo e atenda às exigências 
editalícias. 
 
10.3.1. O pregoeiro suspenderá o pregão por tempo indeterminado caso 

necessite de assessoria externa à comissão para verificar se os itens 
atendem às exigências editalícias, por tempo suficiente, até que todas as 
dúvidas sejam sanadas, e o reinício ocorrerá na data e horário a serem 
informados por meio de comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes no endereço utilizado para divulgação (§ 11 do art. 24 do 
Decreto nº 5.450, de 2005). 

 
10.4. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital (§ 5º do Art. 25 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
10.5. O Pregoeiro poderá negociar com a empresa licitante para obter melhor preço. 
 
10.6. O pregoeiro, no julgamento da habilitação e das propostas, poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação (§ 3º do art. 26 do Decreto nº 5.450, de 2005).  
 

10.7.  O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de 
composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Embrapa.  
 
10.7.1. Não serão aceitas propostas com valores global e unitário superiores aos 

estimados ou com preços manifestamente inexequíveis. 
 
10.7.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 
na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 
10.7.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
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necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser exigido do licitante 
a demonstração da exequibilidade da sua proposta, cabendo-lhe, conforme o 
caso, verificar ou requisitar que lhe sejam apresentados: 

 

10.7.3.1. acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 
dissídios coletivos de trabalho; 

 

10.7.3.2. informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 
Ministério da Previdência Social; 

 

10.7.3.3. consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
 

10.7.3.4. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 

10.7.3.5. verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 
Administração Pública ou com a iniciativa privada; 

 

10.7.3.6. pesquisa de preço com agentes econômicos dos insumos utilizados, 
tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e 
fabricantes; 

 
10.7.3.7. verificação de notas fiscais dos produtos cotados na proposta e 

anteriormente adquiridos  pelo proponente; 
 

10.7.3.8. levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 
órgãos de pesquisa; 

 

10.7.3.9. estudos setoriais; 
 

10.7.3.10. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 
Municipal; 

 

10.7.3.11. análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 
excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para a 
prestação dos serviços. 

 
10.8.  Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.  
 
10.9. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie 
imediatamente, por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via 
postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado 
nacional, nos termos do(s) Decreto(s) específicados no Termo de 
Referência/projeto básico. 

 
10.9.1. A licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem 
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prejuízo das penalidades cabíveis. 
 
10.9.2. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
 
10.10. Qualquer licitante poderá requerer motivadamente que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 
SEÇÃO XI 

DA PROPOSTA DE PREÇOS IMPRESSA E DO SEU ENVIO 
 
11.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor 

oferta deverá encaminhar, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, por meio do  ou e-mail: 
cnpgl.compras@embrapa.br, a respectiva Proposta de Preços, que corresponde 
a Proposta de menor preço (modelo em anexo), impressa e ajustada em 
conformidade com o último lance, contendo as especificações técnicas 
detalhadas dos serviços ofertados, recomposta em função do preço vencedor na 
etapa de lances, juntamente com as planilhas de custos e formação de preços e 
com os documentos exigidos para habilitação previstos neste edital. 
 
11.1.1. O original da proposta impressa, bem como a cópia autenticada e/ou 

original dos demais documentos, quando solicitados, devem ser encaminhados 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a partir do encerramento da sessão 
pública, estabelecido neste Edital, ao SPS - Setor de Patrimônio e Suprimentos, 
da Embrapa, no endereço constante da página inicial deste edital. 
 

11.2.  A Proposta de Preços (modelo – Anexo V) deverá ser apresentada, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada 
ou impressa, sem alternativas, opções, emendas, ressalvas, borrões, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as folhas pelo 
representante legal da licitante proponente, contendo os dados e condições 
abaixo: 

 
11.2.1. Nome ou razão social da licitante, CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail)/Home Page, dados 
bancários (nome e número do banco e da agência e nº da conta corrente e de 
preferência, se cliente for, junto ao Banco do Brasil), bem como: nome, estado 
civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa, de 
seu representante legal, para fins de assinatura do contrato; 

 
11.2.2. Especificação dos produtos propostos, inclusive obrigações, materiais, horários, 

contingente, etc., conforme o termo de referência/projeto básico; 
 
11.2.3. Preço unitário e global da proposta em algarismos e por extenso; 
 
11.2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
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contado da data da sessão pública de recebimento da proposta de preços. A 
ausência desta indicação será entendida como aceitação tácita dessa condição; 

 
11.2.5. Declaração expressa de que os preços propostos incluem todos os custos 

e despesas, tais como e sem se limitar a custos diretos e indiretos, mão-de-
obra, materiais, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, fretes, embalagem, lucro, despesas acessórias e outros 
encargos necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos; 

 
11.2.6. Declaração de que o preço proposto será fixo e irreajustável; 
 
11.2.7. Garantia de qualidade e de substituição dos produtos a serem fornecidos  à 

Embrapa, conforme definido no termo de referência / projeto básico; 
 
11.2.8. Declaração de ciência e aceitação das condições do Edital e seus Anexos, 

especialmente, as fixadas para pagamento, contidas na minuta do contrato. A 
ausência desta indicação será entendida como aceitação tácita dessa condição; 

 
11.3. Com o objetivo de evitar a desclassificação da proposta, é importante que as 

licitantes preencham suas propostas de acordo com o modelo apresentado no 
Anexo V do presente edital. 

 
11.4. É de responsabilidade do licitante confirmar junto à Embrapa o recebimento dos 

documentos de habilitação e proposta final, não cabendo à Embrapa a 
responsabilidade pelo desconhecimento de tais informações. 

 
SEÇÃO XII 

DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante 
conforme as seguintes disposições: 
 

12.2. A habilitação das licitantes cadastradas no SICAF será verificada por meio dos 
documentos por ele abrangidos, inclusive habilitação parcial válida. 
 
12.2.1. Os documentos abrangidos pelo SICAF quanto a documentação 
obrigatória são as certidões relativas à regularidade fiscal com a Fazenda 
Nacional, o Sistema de Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, bem como a certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, 
por força da Lei 12.440/2011; quanto à habilitação parcial, os documentos 
abrangidos são: regularidade perante a receita municipal, estadual/distrital e 
balanço. 

 
12.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

apresentação de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
último exercício social, comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) superiores a 1 (um), resultantes da 
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aplicação das fórmulas: 
 

      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ---------------------------------------------------------; 
     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 
     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
  Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 
  Passivo Circulante 

 
12.3.1. Caso qualquer dos índices referidos no subitem 12.3 apresentem resultados 

igual ou menor que 1 (um), a comprovação da boa situação financeira deverá 
ser demonstrada com capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento)  do valor estimado anual da contratação previsto no Termo de 
Referência – Anexo I deste Edital. 

 
12.4. A regularidade de toda a documentação acima, exigida para habilitação na 

licitação, deverá ser mantida durante todo o período de vigência contratual.  
 

12.5. Os licitantes não cadastrados no SICAF ou que apresentarem documentação 
não contemplada no SICAF, exigida para habilitação, inclusive quando houver 
necessidade de envio de anexos, deverão ser apresentados via e-mail: 
cnpgl.compras@embrapa.br. Os documentos deverão ser encaminhados ou 
digitalizados, no prazo definido no edital, após solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico. 

 
12.6. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios 

oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidão constitui meio legal de 
prova. 

 
12.7. Além da documentação exigida, acima referida, a licitante da melhor oferta 

deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação: 
 
12.7.1. Declaração, conforme art. 32, § 2º, da Lei nº. 8.666/93, de que inexiste 
fato superveniente impeditivo da habilitação, a ser preenchida no Portal de 
Compras do Governo Federal – Comprasnet; 

 
12.7.2. Declaração, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, a ser preenchida no Portal de Compras do Governo 
Federal – Comprasnet; 

 
12.7.3. Atestado (s) de Capacidade Técnica fornecido (s) por Instituições 
Públicas ou Privadas, que comprovem a capacidade do licitante de realizar 
seu objeto, conforme objeto discriminado no  termo de referência/projeto 
básico; 
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          12.7.4. Autorização de Funcionamento da Entidade Junto à SUSEP, para 
operar com seguros; 

 

12.7.5. Certidão de Regularidade junto à SUSEP, sem ocorrências de 
pendências; 

 

12.7.6. Certidão de Administradores junto à SUSEP; 

 
12.7.7. Declaração sobre impedimentos da Lei 13.303/2016, conforme 
modelo - Anexo VIII deste Edital; 
 
12.7.8. Declaração informando sobre o cumprimento de reserva dos cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social (art. 93 da Lei 8.213/1991), conforme modelo constante 
do Anexo IX deste Edital; 
 
12.7.9. Declaração de Sustentabilidade Ambiental, conforme modelo 
constante do Anexo X deste Edital; 
 
12.7.10. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e 
empresas de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso 
tenha se valido dos benefícios criados pela Lei Complementar nº 123/2006, no 
decorrer desta licitação, emitida pelo contador da empresa e assinada por seu 
representante legal, a ser preenchida no Portal de Compras do Governo 
Federal – Comprasnet; 
 
12.7.10.1 O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver 
ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser 
declarado inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos 
benefícios previstos no Decreto nº 8.538/2015; 
 
12.7.11. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a ser preenchida 
no Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet; 
 
12.7.12. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, nos termos dos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, a ser preenchida no 
Portal de Compras do Governo Federal – Comprasnet; 
 
12.7.13. Regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – Ceis/CGU, a ser verificada no Portal da Transparência 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br);  
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12.7.14. Regularidade no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa, a ser verificada no portal do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ); 
 
12.7.15. Regularidade no Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de 
Contas da União (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
 
12.7.16. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
12.7.16.1. A certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial a que se refere este subitem sem prazo de validade, 
será considerada válida, pela Embrapa, pelo prazo de 12 (doze) meses a contar 
da data de sua emissão; 

 
12.7.16.2. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar 
certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 

 
12.8. A licitante vencedora poderá comprovar a regularidade por meio de 

apresentação de documentação válida na data do certame ao Pregoeiro, caso 
se constate o vencimento de algum documento no SICAF. 

 
12.9. Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados por qualquer 

processo de cópia, deverão estar acompanhados dos seus originais ou 
autenticados por cartório competente ou por membro da equipe de apoio. 
Também serão aceitas publicações em órgãos da imprensa oficial, ou ainda nos 
termos da legislação pertinente a cada documento. 
 

12.10. Ao Pregoeiro é reservada a faculdade de verificar, a qualquer tempo, a 
manutenção das condições constantes de declarações ou certidões 
apresentadas para fins de habilitação, mesmo que estejam dentro de seu prazo 
de validade. 

 
12.11. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará o 
licitante inabilitado, devendo instruir o processo, se for o caso, com vistas a 
possíveis penalidades. 

 
12.11.1. Será considerada inabilitada, a licitante que: apresentar documentação 

incompleta, ou em desacordo com o edital e legislação em vigor, e estiver 
suspensa do direito de licitar com a Embrapa (art. 87, III da Lei 8.666/93) ou tenha 
sido declarada inidônea pela Administração Pública (art. 87, IV da Lei 8.666/93) 
ou esteja impedido de licitar e contratar com a União (art. 28 do Decreto 
5.450/2005) ou possuir ocorrência impeditiva INDIRETA no SICAF(possui 
objeto social similar e, cumulativamente, ao menos um sócio-controlador 
e/ou sócio-gerente em comum com fornecedor licitante apenado com as 
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sanções de suspensão e/ou impedido de licitar e contratar com a União, 
conforme TCU, Acórdão nº 1.831/2014 – Plenário e Acórdão 2.218/2011 - 1ª 
Câmara, nos quais entende a extensão de sanção a outra empresa, por ter havido 
tentativa de burlar a penalidade outrora imposta, utilizando a Egrégia corte de 
contas do instituto da desconsideração da personalidade jurídica). 

 
12.11.2. A apresentação de qualquer documento com falsidade material ou intelectual 

sujeitará o licitante à aplicação da sanção de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação, de acordo com os critérios do artigo 96 do Regulamento, além 
das demais cominações legais. 

 
12.12. Para as microempresas e empresas de pequeno porte (nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006) que tenham alguma restrição, em relação à 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa, nos termos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/2006 e art. 4º e seus parágrafos, do Decreto nº 8.538/2015.  

 
12.12.1. O prazo de cinco dias úteis conferido a Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte para a regularização da documentação fiscal será contado a partir 
da divulgação do resultado da fase de habilitação. 

 
12.12.2. A prorrogação do prazo de 5(cinco) dias úteis será conferida a critério da 

Administração Pública em caráter excepcional e mediante justificativa.  
 
12.12.3. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
presente Edital e na legislação, sendo facultado à Embrapa convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do Contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
SEÇÃO XIII 

DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

13.1. Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos e impugnar o 
edital, exclusivamente pelo endereço eletrônico cnpgl.compras@embrapa.br, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 
sessão pública, devendo o gestor da unidade de licitações responder à 
impugnação, motivadamente, em até 3 (três) dias úteis. 

 
13.2. Somente terão validade esclarecimentos prestados por intermédio do pregoeiro, 

que os disponibilizará no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, através  da 
opção “consultar mensagens” e  www.embrapa.br 

 
13.3. O licitante, através de consulta permanente ao sítio acima indicado, deverá 

manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre 
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o Edital, não cabendo à Embrapa a responsabilidade por desconhecimento de 
tais informações, em face de inobservância do licitante quanto ao procedimento 
apontado neste item. 

 
13.4. Todos os pedidos/impugnações e suas respectivas respostas serão devidamente 

publicados no sítio eletrônico da Embrapa. 
 
13.5. Somente serão consideradas as impugnações encaminhadas até às 17h:00 min 

do último dia para sua interposição. 
 
13.6. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas (§ 1º do 
Art. 18 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
13.7. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame (§ 2º do Art. 18 do Decreto 5.450, de 31 de 
maio de 2005). 

 
SEÇÃO XIV 

DOS RECURSOS 
 
14.1. Declarado o vencedor do pregão, durante a sessão pública, qualquer licitante 

poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando 
deverá ser concedido a ele o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das 
razões do recurso a contar da disponibilização da decisão, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de 
dias, que devem começar a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurado vista imediata dos autos. 

 
14.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de 

recorrer importará na decadência do direito de recurso, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. (§ 1º do Art. 26 do Decreto 
5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
14.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
 
14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. (§ 2º do Art. 26 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005). 
 
14.5. O recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, 

relativo à habilitação ou inabilitação e julgamento das propostas (alíneas “a” e “b” 
do Artigo 109 da Lei 8666/93), podendo o Pregoeiro atribuí-lo nos demais casos. 

 
14.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra 

suas decisões e ao Sr. Chefe Adjunto de Administração, a decisão final sobre 
os recursos contra atos do Pregoeiro. 
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14.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Sede da Licitante, no endereço localizado na capa do presente edital, no horário 
de 08:30 às 11:30 e de 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis. 

 
14.8. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o 

transcurso dos prazos de regularização fiscal de que trata o Art. 4º, § 4º do 
Decreto nº 8.538/2015. 

 
14.9. Apresentadas as razões e contrarrazões, o pregoeiro disporá de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por iguais períodos, para reavaliar sua decisão e dar os 
seguintes encaminhamentos, conforme o caso: 

 
14.9.1. Se acolher as razões recursais, deverá retomar a sessão pública para, revista a 

decisão nela tomada, dar prosseguimento à licitação, garantindo, depois de nova 
declaração de vencedor, o direito à interposição de recurso, inclusive por parte de 
licitante que tenha sido impedido de participar da licitação, que teve sua proposta 
desclassificada ou que foi inabilitado; 

 

14.9.2. Se não acolher as razões recursais, deverá produzir relatório e encaminhar o 
recurso para a autoridade competente, para decisão definitiva, que deve ser 
produzida em 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por iguais períodos. Nesta última 
hipótese, a autoridade competente deverá tomar a decisão definitiva sobre o 
recurso. 

 

14.9.3. Na hipótese da alínea “14.9.1” do item 14.9 deste Edital, a decisão de 
acolhimento do recurso deverá ser publicada no sítio eletrônico da Embrapa, 
estabelecendo-se o prazo de 2 (dois) dias úteis para a retomada da sessão 
pública 

 
SEÇÃO XV 

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. A adjudicação do objeto deste certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre 

que não houver interposição de recurso, e pela autoridade superior quando da 
existência de recurso (inciso IX do Art. 11 e inciso V do Art. 8º, ambos do 
Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
15.2.  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licitatório (Art. 27 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005). 
 
15.2.1. Após a homologação referida no caput, o adjudicatário será convocado 
para assinar a Ordem de Compra/Serviço – OCS ou o Contrato, conforme 
definido no presente edital, com a Embrapa no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
convocação (§ 1º, Art. 27 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005).  

 
15.2.2. Na assinatura da Ordem de Compra/Serviço – OCS ou do Contrato, será 
exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as 
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quais deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do ajuste (§ 2º, Art. 
27 do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005). 

 
15.3.  Se a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no subitem 

anterior ou quando, injustificadamente recusar-se a assinar a OCS ou o 
Contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, assinar a OCS/Contrato, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e das demais cominações legais (§ 3º, Art. 27 do Decreto 5.450, de 31 de 
maio de 2005). 
 

15.4. Na fase de homologação, a autoridade competente poderá: 
 
15.4.1. Homologar a licitação; 
 
15.4. Revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável; 
 
15.4.2. Anular a licitação por ilegalidade, salvo as situações em que: 
 
15.4.3. O vício de legalidade for convalidável; ou 
 
15.4.4. O vício de legalidade não causar dano ou prejuízo à empresa ou a terceiro;  
 
15.4.5. O vício de legalidade não contaminar a totalidade do processo de licitação, caso 

em que deve determinar ao pregoeiro o refazimento do ato e o prosseguimento 
da licitação. 

 
15.5. O vício de legalidade será convalidável se o ato por ele contaminado puder ser 

repetido sem o referido vício, o que ocorre, dentre outros casos, com vícios de 
competência e tocantes às formalidades. 

 
15.6. A revogação ou anulação da licitação, depois da etapa competitiva de lances, 

dependerá da concessão de prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os licitantes 
interessados ofereçam manifestação. 

 
15.7. A revogação ou anulação da licitação, ainda que parcial, deverá ser motivada, 

abordando-se todos os fundamentos apresentados pelos licitantes que 
ofereceram manifestação. 

 
SEÇÃO XVI 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Embrapa poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: I - advertência; II - 
multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; III - 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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16.2.  O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais: 
 

16.2.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, ou não mantiver a proposta – multa de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor da sua proposta; 

 

16.2.2. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital – multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da sua proposta; 

 

16.2.3. Apresentar documentação falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor da sua proposta; 

 

16.2.4. Comportar-se de modo inidôneo – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o valor da sua proposta; 

 

16.2.5. Fizer declaração falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da 
sua proposta; 

 

16.2.6. Cometer fraude fiscal – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da 
sua proposta. 

 
16.3. Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento). 
 
16.4. Além das sanções previstas neste Edital, a Embrapa poderá aplicar as seguintes 

penalidades, garantida a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, abaixo discriminadas: 

 
16.4.1. Advertência. 
 
16.4.2. No caso de inexecução parcial do contrato, caberá multa de 10% (vinte por 

cento), calculada sobre o valor da parcela inexecutada do objeto. 
 
16.4.3. No caso de inexecução total do contrato, caberá multa de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor total estimado, independente das demais sanções 
deste Edital. 

 
16.5. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 
 
16.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da Licitante. A critério da Embrapa e sendo possível, o valor devido 
será descontado da importância que a Licitante tenha a receber da Embrapa.  

 
16.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 
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16.8. As sanções descritas neste Edital serão aplicadas fundamentadamente, isolada 
ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com 
a gravidade e natureza das infrações. 

 
16.9. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR será publicada no Diário Oficial da 
União e no sítio eletrônico da Embrapa. 

 
16.10 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em qualquer hipótese, 

a obrigação da reparação integral do dano causado. 
 
16.11. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra a 

Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, receberá a decisão administrativa 
sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente: 

 
16.11.1. Em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da infração 

e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação nacional; 
 

16.11.2. Em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da 
atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias; e 

 

16.11.3. Em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página 
principal do referido sítio. 

 

16.12. A publicação a que se refere o item 16.11 será feita a expensas da pessoa 
jurídica sancionada. 

 
16.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a 
participação de agente público. 

 

16.14. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros 
dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013 e no 
Decreto nº. 8.420, de 18 de março de 2015, inclusive suas eventuais 
alterações, sem prejuízo ainda da aplicação do ato de que trata o art. 21 do 
Decreto nº. 8.420/2015. 

 

16.15. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

 

16.16. As disposições desta Seção se aplicam quando o licitante se enquadrar na 
definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013. 

 
SEÇÃO XVII 

DA CONTRATAÇÃO 
 

17.1. A Embrapa convocará o licitante vencedor para assinatura da OCS/Contrato em 
prazo de até 10 (dez) dias úteis prorrogáveis por igual período. A recusa 

mailto:cnpglcompras@embrapa.br


 

 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpglcompras@embrapa.br 

 

 

injustificada do licitante vencedor em assinar o instrumento contratual, dentro do 
prazo e condições estabelecidos, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
17.2. Como condição para assinatura do Contrato/OCS, a(s) licitante(s) vencedor(as) 

deverá(ão) manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Edital; 
 
17.3. Caso a licitante vencedora não apresente situação regular no ato da contratação, 

ou caso venha recusar-se a celebrá-lo, injustamente, dentro do prazo 
estabelecido e na vigência de sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis 
reservando-se à Embrapa o direito de, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, revogar a licitação ou convocar os remanescentes, respeitando-se a 
ordem de classificação, respectivamente a cada item. 

 
17.5. Previamente à contratação, a Embrapa verificará a existência de registro da 

licitante vencedora no cadastro informativo dos créditos não quitados no setor 
público federal (CADIN), conforme previsto no art. 6º da Lei n.º 10.522, de 
19/07/02. 

 
17.6. Após a assinatura do contrato/OCS, caso a contratada vier a sofrer processo de 

cisão, incorporação e fusão, demonstrado o interesse público, o contrato será 
mantido desde que a empresa sucessora cumpra todos os requisitos de 
habilitação exigida pelo edital. 

 
17.7. Todas as disposições sobre o Contrato estão previstas na Minuta do Contrato, 

documento anexado ao Edital (Anexo VII) 
 

SEÇÃO XVIII 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

 
 

18.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento da OCS/Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a ........... (.....) do valor do Contrato, 

que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 

obrigações contratuais. 

(X) NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL NA 
PRESENTE LICITAÇÃO. 
 
(_) SERÁ EXIGIDA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, CONFORME 
REGULAMENTAÇÃO A SEGUIR: 
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18.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência 

contratual. 

18.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

18.3.1. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

18.3.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;  

18.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

18.3.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 

não adimplidas pela contratada; 

18.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em 

conta específica com correção monetária, em favor do contratante. 

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 

eventos indicados acima; 

18.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

18.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.8. Será considerada extinta a garantia: 

 

18.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

 

18.8.2. No prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não 

comunique a ocorrência de sinistros. 

 
18.9. Caberá ao licitante a opção por uma das seguintes modalidades de garantia: I - 

caução em dinheiro; II - seguro-garantia; III - fiança bancária. 
 

SEÇÃO XIX 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à 

conta dos recursos consignados na proposta orçamentária do Orçamento Geral 
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da União, para o exercício de 2019, a cargo da Embrapa, na Gestão/UG: 
135015/13203, no Elemento de Despesas: 333903969, PTRES e Fonte de 
Recursos a serem definidos em Nota de Empenho específica.  

 
SEÇÃO XX 

DO PAGAMENTO 
 
20.1. O(s) pagamento(s) à(s) licitante(s) a ser(em) Contratada(s) será(ão) efetuado(s) 

em moeda corrente nacional, até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento 
definitivo do produto mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas 
discriminativa, devidamente com o “atesto” firmado pelo Gestor contratual, 
designado, formalmente, pela Embrapa. 

 
20.2. Caso o objeto da contratação seja recusado ou o correspondente documento 

fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data 
de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 
20.3. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da Nota Fiscal, fica 

o pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente. 
 
20.4. O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento Bancária, em 

conta e agência bancária a serem especificadas pela Contratada na nota fiscal. 
 
20.5. A suspensão do pagamento não autoriza a paralisação da obrigação da 

contratada de entrega do(s) produto(s), estando a mesma sujeita às 
penalidades cabíveis por inadimplemento, bem como a responder pelos danos e 
prejuízos decorrentes, se assim proceder; 

 
20.6. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras 

instituições financeiras; 
 
20.7. Os valores porventura pagos com atraso, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, sofrerão correção monetária pela 
variação do IPCA, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, “pro rata die”. 

 
SEÇÃO XXI 

DA VISTORIA PRÉVIA DOS VEÍCULOS 
 
21.1. A licitante poderá vistoriar os veículos a serem segurados, conforme as regras 

estabelecidas no Anexo II – Especificações Técnicas. 

 
SEÇÃO XXII 

DO RECEBIMENTO 
 
22.1. A entrega do objeto desta licitação será executada na forma, quantidade, 

endereço e prazo previstos no Termo de Teferência/Projeto Básico e 
Especificações Técnicas (Anexos I e II), que integra este Edital. 
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22.2. Na hipótese do valor do bem superar o limite estabelecido no art. 23 da Lei 

8.666/93, o recebimento do produto objeto da presente licitação será confiado a 
uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros (§8º do art. 15 da Lei 8.666/93). 

 
22.3. O prazo de entrega do objeto, não poderá ser superior a 30 (trinta) dias úteis.     
 
22.4. A Embrapa rejeitará, no todo ou em parte, a entrega executada em desacordo 

com os termos deste Edital e seus anexos. 
 
22.5. O objeto contratual deverá ser entregue no endereço indicados no Termo de 

Referência e Especificações Técnicas, conforme Anexos I e II do Edital. 
 
22.6. Ficam os licitantes cientes de que o recebimento do objeto será em caráter 

provisório. O aceite será firmado pelos órgãos técnicos da Embrapa após a 
realização dos testes no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
22.7. Por ocasião do recebimento do objeto, a Embrapa reserva-se o direito de 

proceder a inspeção de qualidade do mesmo e a rejeitá-lo, no todo ou em parte, 
se estiver em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, 
obrigando-se o contratado a promover a devida substituição, observados os 
prazos contratuais. 

 
22.8. O aceite do(s) produto(s), pela Embrapa, não exclui a responsabilidade civil do 

fornecedor por vícios de qualidade ou técnico do produto ou em desacordo com 
as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente. 

 
 

SEÇÃO XXIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer  fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da documentação de 
habilitação e proposta. 
 

23.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Embrapa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
23.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
23.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Embrapa. 
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23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação 
(parágrafo único, do Art. 5° do Decreto 5.450/2005). 

 
23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23.7. A Embrapa poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, observado o disposto no art. 62 da lei 13.303/2016. 

 
23.8. Fica eleito o foro para da Justiça Federal, Seção Judiciária de Juiz de 

Fora/MG, para dirimir questões relativas ao presente Edital, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
23.9. Os casos não previstos neste Edital e as possíveis dúvidas existentes serão 

resolvidos pelo Pregoeiro por meio eletrônico, até três úteis anteriores a data 
fixada para abertura da sessão pública, pelo e-mail: cnpgl.compras@embrapa.br 
 

23.10. Conforme fixado pelo Decreto nº 7.203, de 4 de julho de 2010, fica vedado à 
licitante a ser contratada utilizar na execução dos serviços familiar de 
empregado da Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de confiança.  
 

23.11. Integram este Edital os seguintes anexos: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Especificações Técnicas; 
Anexo III – Relação da Frota Veicular da Embrapa; 
Anexo IV – Orçamento Estimativo;  
Anexo V - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo VI – Modelo de Recibo para Pagamento do Seguro. 
Anexo VII – Minuta de Ordem de Compra/Serviço – OCS 
Anexo VIII - Declaração sobre impedimentos da Lei nº 13.303/2016 (conforme item 
12.7.7. deste Edital) 
Anexo IX – Declaração de Reserva de Cargos para Pessoas com Deficiência 
(conforme item 12.7.8. deste Edital) 
Anexo X -  Declaração de Sustentabilidade Ambiental (conforme item 12.7.9 deste 
Edital). 
 

Juiz de Fora, 18 de outubro de 2019. 
 

 
José Roberto Ferreira 

Chefe Adjunto de Administração 
Embrapa Gado de Leite 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2019 – Embrapa Gado de Leite 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A 

OBJETO 

Contratação, em regime de empreitada por preço GLOBAL, de seguro para a frota de 
veículos da Embrapa Gado de Leite, com cobertura contra danos materiais resultantes de 
sinistros de roubo ou furto, colisão (avaria), incêndio, danos causados pela natureza, e 
assistência 24 horas (reboque tipo prancha, assistência mecânica, chaveiro e vidraceiro). 

B 

META FÍSICA 

Contratação de seguro para a frota da Embrapa Gado de Leite. 
Frota: 61 (sessenta e um) veículos. 
Obs.: A relação da frota a ser considerada nesta contratação se encontra no Anexo III do 
Edital. 

C 

DATA DE INÍCIO DA COBERTURA 

A cobertura de que trata o objeto deste Pregão terá início e término de vigência, 
considerando-se a  tabela informativa constante do Anexo III.  

Caso o início do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada 
como data de início dos serviços, a data do recebimento da respectiva OCS. 

D 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 48.169,95 (quarenta e oito mil, cento e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos), conforme Anexo IV – Orçamento 
Estimativo. 

E 
VISTORIA PRÉVIA DOS VEÍCULOS 

A vistoria será facultativa, conforme regras estabelecidas no Anexo II do Edital. 

F 
HABILITAÇÃO 

Conforme estabelecido na Seção XII do Edital. 

G 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

O objeto será adjudicado globalmente à licitante vencedora. 

H 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Natureza de Despesa: 333903969 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica. 

Atividade: Gestão da Unidade. 

J 

UNIDADE FISCALIZADORA:  

A frota dos veículos da Embrapa Gado de Leite ficará a cargo do Setor e Gestão de 
Infraestrutura e Logística. 

L 

COMPRASNET - CATMAT 
Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no 
COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes deste Termo de Referência 
prevalecerão, para todo fim de direito, as constantes deste Termo de Referência/Edital. 
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ANEXO II – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. INTRODUÇÃO 

Este documento estabelece os critérios para a contratação de seguro para a 
frota de veículos da Embrapa Gado de Leite. 

No Anexo III do Edital encontra-se a relação da frota a ser considerada nesta 
contratação. 

2. CONDIÇÕES 

2.1 OBJETO  

Contratação de SEGURO TOTAL, com cobertura contra danos materiais 
resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela 
natureza, e assistência 24 horas (reboque tipo prancha, assistência mecânica, chaveiro 
e vidraceiro).   

2.2 JUSTIFICATIVA 

Os veículos da Embrapa Gado de Leite são utilizados diariamente em 

deslocamentos locais, em viagens interestaduais e municipais. Em função dessa 

utilização diária os veículos estão expostos ao maior risco de acidentes o que justifica a 

contratação de seguros para esses veículos. Podemos citar como benefícios diretos da 

contratação a redução de perdas patrimoniais, a manutenção de um padrão de 

segurança para os veículos e seus condutores, assistência 24 (vinte quatro) horas, 

entre outros.  

2.3. META FÍSICA 

Contratação de seguro para veículos, objeto deste, conforme relação constante 
do Anexo III deste Termo de Referência. 

2.4. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

2.4.1 A apólice terá sua vigência conforme tabela informativa constante do 
Anexo III. 

2.4.2 Caso o início do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser 
considerada como data de início dos serviços, a data do recebimento da respectiva 
Ordem de Compras e Serviços - OCS. 

2.5. VALOR ESTIMADO 

Estima-se o valor total dos prêmios, compreendendo o valor global para o objeto 
deste Pregão, conforme disposto no Anexo IV – Orçamento Estimativo, em R$ 
48.169,95 (quarenta e oito mil, cento e sessenta e nove reais e noventa e cinco 
centavos).  
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2.6. CONTRATAÇÃO 

A licitação far-se-á por meio da modalidade Pregão, com adjudicação global. A 
empresa deverá, em sua proposta, detalhar o valor ofertado para cada veículo, 
conforme Anexo V – Modelo de Proposta de Preços. 

2.7. ENDOSSO 

Os veículos da Embrapa que não fazem parte do Anexo III poderão, ao longo da 
vigência desta contratação, serem inseridos obedecendo às normas de inclusão por 
endosso, sem prejuízo do disposto no item 2.8.6 destas Especificações Técnicas. 

2.8. CONDIÇÕES GERAIS 

2.8.1.  Valor de mercado referenciado:  

2.8.1.1. Em caso de indenização integral, o valor pago deverá ser tomado como base 
em 100% (cem por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de 
Pesquisas Econômicas, divulgada pelo site www.fipe.org.br.  

2.8.1.2. Em caso de extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, a tabela 
substituta será a tabela MOLICAR, divulgada pelo site www.molicar.com.br, com o 
mesmo percentual, vedada a utilização de qualquer outra tabela.  

2.8.1.3. Tratando-se de sinistro envolvendo veículos zero quilômetro, o valor será 
determinado com base no valor do veículo novo por um prazo não inferior a 90 
(noventa) dias a contar data de seu recebimento pela Embrapa, independentemente da 
quilometragem rodada no período.  

2.8.1.3.1. Entende-se por valor de veículo novo, o valor do veículo zero quilômetro 
constante da tabela de referência quando da liquidação do sinistro.  

2.8.2. Da Apólice:  

2.8.2.1. A emissão deverá resultar em UMA ÚNICA APÓLICE, que ocorrerá 
por meio eletrônico, não gerando custo para a CONTRATANTE. 

2.8.2.2. Deverá constar na apólice: 

a) Identificação e descrição de cada veículo com suas devidas 
especificações.  

b) Indicação da tabela de referência e da tabela substituta e seus 
respectivos veículos de publicação. 

c) Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado. No 
caso 100%. 

d) Prêmios discriminados por cobertura. 

2.8.2.3. Limites de indenização por cobertura, conforme valores constantes 
da tabela do Anexo IV – Orçamento Estimativo:  

a)  Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  
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I -  Valor para indenização de danos materiais: R$50.000,00 
(cinquenta mil reais);  

II - Valor para indenização de danos corporais: 
R$50.000,00(cinquenta mil reais);  

b)  Acidente por Passageiro (APP):  

I - Valor para indenização morte por pessoa: R$5.000,00(cinco mil 
reais);  

II - Valor para indenização invalidez por pessoa: R$5.000,00(cinco mil 
reais);  

2.8.2.4. Bônus, quando houver, observando o disposto no item 2.8.5 destas 
Especificações Técnicas.  

2.8.2.5. Franquia aplicável, observando o disposto no item 2.8.7 destas 
Especificações Técnicas.  

2.8.2.6. A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em 
meios eletrônicos e com assinatura eletrônica válida, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da emissão da nota de 
empenho. 

2.8.2.6.1. Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATANTE 
terá o prazo de até 15 (quinze) dias para verificação da sua 
conformidade e posterior confirmação de validade.  

2.8.2.7. Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como 
placa de veículos, classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA 
disporá de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do pedido 
expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contrato. 

2.8.2.7.1. A inclusão e/ou correções de que trata o item anterior poderá 
também, a qualquer tempo, ser realizada Embrapa. 

2.8.2.8. O fato de a seguradora deixar de disponibilizar a apólice no prazo 
estipulado não invalida a aplicação, dentro do prazo e termos 
previstos nesta contratação, da cobertura deste serviço em 
ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatos bem como a 
aplicação das penas previstas em lei pelo referido atraso.  

2.8.3. Da Avaria:  

2.8.3.1. Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de 
contratação do seguro, isto não será impeditivo para contratação, 
sendo, porém, estas avarias excluídas da cobertura do seguro em 
caso de sinistro de Perda Parcial. 

2.8.3.2. Após procedimento de recuperação do veículo, durante a vigência 
do seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria 
para exclusão da 'Cláusula de Avaria'. 

mailto:cnpglcompras@embrapa.br


 

 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpglcompras@embrapa.br 

 

 

2.8.3.3. Avarias preexistentes não serão consideradas em caso de 
Indenização Integral. 

2.8.3.4. Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, conforme 
item 2.8.10 destas Especificações Técnica será desconsiderada 
qualquer cláusula de avaria posterior, assumindo assim a 
responsabilidade, a partir da contratação, de acordo com objeto 
deste seguro.  

2.8.4. Do Aviso de Sinistro:  

2.8.4.1. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE, 
24 (vinte e quatro) horas por dia durante 7 (sete) dias da semana, 
central de comunicação para aviso de sinistro. 

2.8.4.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone, fax ou serviço 
online, com acessibilidade em todo o território nacional. 

2.8.4.3. Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a 
CONTRATADA terá, no máximo, 5 (cinco) dias, a contar da data do 
registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder à liberação 
do serviço a ser executado. 

2.8.4.4. Havendo a necessidade de reboque, a CONTRATADA deverá 
atender em um prazo máximo de 3 (três) horas, após o aviso de 
sinistro.  

2.8.5. Dos Bônus:  

2.8.5.1. A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual 
contratada, deverá observar os bônus estabelecidos no Anexo V – 
Modelo de Proposta de Preços. 

2.8.5.2. A bonificação estabelecida no Anexo V foi obtida, por meio de 
adição de 1(uma) unidade à bonificação das atuais apólices, 
disposta na tabela do Anexo IV do Edital. 

2.8.5.3. Quando, no Anexo IV, o bônus já se encontrava no valor máximo – 
10 –, este foi mantido constante no Anexo V. 

2.8.6. Do Endosso:  

2.8.6.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão 
de veículos, na apólice poderão ser solicitadas pela Embrapa e 
processadas pela seguradora, mediante endosso, aplicando-se as 
regras constantes dos itens 2.8.15 e 2.8.16 destas Especificações 
Técnicas.  

2.8.6.2. Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de 
nome do segurado, endereço, local de permanência e unidade da 
federação para utilização do veículo, chassi e placas dos veículos 
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emitidos erroneamente, entre outras necessidades referentes ao 
objeto desta contratação, durante o período da vigência da apólice. 

2.8.6.3. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 
(quinze) dias, a contar de pedido expresso pela respectiva unidade 
fiscalizadora do contrato. 

2.8.6.4. Os veículos que não fazem parte desta contratação, poderão ao 
longo da vigência da apólice, serem inseridos obedecendo às 
normas de inclusão por endosso. 

2.8.7. Da Franquia: 

2.8.7.1. A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os 
itens a seguir: 

2.8.7.1.1. A franquia não deverá ser objeto de classificação das 
propostas, que serão avaliadas exclusivamente em função 
dos preços propostos (prêmio). 

2.8.7.1.2. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente 
nas propostas e na apólice, não devendo exceder o limite 
máximo constante da Tabela constante do Anexo IV, devendo 
serem consideradas as informações e detalhes constante do 
Anexo III e  do Anexo IV, podendo ser ofertada, de acordo 
com análise por veículos e seus devidos bônus, franquias de 
valores menores. 

2.8.7.1.3. Os valores de franquias considerados especificamente para 
ocorrência de sinistros com substituições unicamente de itens 
como para-brisas frontais, retrovisores, faróis e lanternas não 
deverá exceder o limite máximo de R$150,00 (cento e 
cinquenta reais), não sendo cumulativas com a franquia de 
que trata o item 2.8.7.1 destas especificações. 

2.8.7.1.3.1. A franquia de que trata este item será aplicada de 
acordo com a quantidade de peças sinistradas. Assim, 
por exemplo, se houver a quebra simultânea de um 
farol e uma lanterna, será cobrada uma franquia para 
o farol e outra para a lanterna. 

2.8.7.1.4. Havendo sinistro com a necessidade específica de 
substituição de vidros laterais e traseiros, troca de lente de 
retrovisores e reparo em trincas de para-brisas, a 
CONTRATADA não cobrará franquia adicional para esses 
serviços, considerando que a franquia a ser paga pelo sinistro 
cobrirá os mesmos.    

2.8.7.1.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à 
franquia deverá ser pago pela Embrapa, prioritariamente, à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 
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2.8.7.1.5.1. Caso a concessionária/oficina não esteja com sua 
documentação relativa à Justiça do Trabalho, às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal e a 
regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), o pagamento da franquia deverá 
ser efetuado à seguradora emitente da apólice, que 
se responsabilizará pelo repasse. 

2.8.7.1.6. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização 
Integral ou danos causados por incêndio, queda de raio e/ou 
explosão.  

2.8.8. Salvados: 

2.8.8.1. Uma vez paga a indenização integral, os salvados passam a ser de 
inteira responsabilidade da seguradora. 

2.8.8.2. É de inteira responsabilidade da seguradora contratada, 
providenciar a transferência dos referidos salvados e o devido 
encerramento de registro em nome da CONTRATADA junto aos 
órgãos pertinentes.  

2.8.9. Dos Sinistros: 

2.8.9.1. Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir 
os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as 
despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até 
a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou 
prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme 
segue:  

2.8.9.1.1. Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa 
de roubos ou furto, incluindo os vidros.  

2.8.9.1.2. Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e 
capotamento. 

2.8.9.1.3. Raios e suas consequências. 

2.8.9.1.4. Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos 
praticados de forma isolada e eventual por terceiros.  

2.8.9.1.5. Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes 
externos sobre o veículo.  

2.8.9.1.6. Acidentes durante o transporte do veículo por meio 
apropriado.  

2.8.9.1.7. Submersão total ou parcial em água doce proveniente de 
enchente ou inundações, inclusive quando guardado em 
subsolo.  
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2.8.9.1.7.1. Em casos de que trata o item acima, a seguradora 
deverá providenciar a devida higienização quando o 
sinistro não atingir o valor da franquia. Sua utilização 
não implica perda de bônus para o segurado. 

2.8.9.1.8. Granizo.  

2.8.9.1.9. Danos causados durante o tempo em que, como 
consequência de roubo ou furto, estiver em poder de 
terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos 
materiais ou corporais causados a terceiros.  

2.8.9.1.10. Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, 
retrovisores, obedecendo ao disposto nos itens 2.8.7.1.2 e 
2.8.7.1.3 destas especificações. 

2.8.9.1.11. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Corporais).  

2.8.9.1.12. Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os 
originais de fábrica.  

2.8.9.1.13. Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os 
seguintes serviços mínimos:  

a) Chaveiro;  

b) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de 
acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina 
autorizada pela CONTRATANTE;  

c) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo 
segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou 
furto do veículo.  

2.8.10.  Da Vistoria Prévia: 

2.8.10.1.  As licitantes interessadas em vistoriar os veículos a serem 
segurados poderão comparecer à Embrapa, no horário das 09 às 
16 horas.  

2.8.10.2. A vistoria dos veículos constantes da tabela 1 do Anexo III deverá 
ser marcada previamente por intermédio do telefone (32)3311-
7424, no Setor de Gestão de Infraestrutura e Logística, situado à 
Rua Eugênio do Nascimento, 610, Bairro Dom Bosco, Juiz de 
Fora/MG. 

2.8.10.3. Quando solicitada, a vistoria deverá ser marcada no prazo de, no 
mínimo, 72 (setenta e duas) horas antes da sua realização. 

2.8.10.4. Quando solicitada, a vistoria deverá ser realizada até 48 (quarenta 
e oito) horas antes do horário estabelecido para a abertura do 
Pregão Eletrônico, fixada no preâmbulo deste Edital. 

2.8.10.5. Não realizada a vistoria ou não obedecidos os prazos previstos 
para a sua marcação ou realização, considerar-se-á que todos os 

mailto:cnpglcompras@embrapa.br


 

 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpglcompras@embrapa.br 

 

 

concorrentes aceitaram as condições em que se encontram os 
veículos. 

2.8.10.6. O fato de a seguradora deixar de realizar a vistoria ora prevista não 
motiva descumprir as obrigações pertinentes a esse objeto, 
inclusive quanto à cobertura de equipamentos e de acessórios.  

2.8.11.  Regulação de Sinistro: 

2.8.11.1.  Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das 
causas e as circunstâncias no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 

2.8.11.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja 
pronunciamento por parte da seguradora, a Embrapa poderá 
autorizar a realização de correção do dano, devendo a seguradora 
arcar com o ônus da execução integralmente. 

2.8.11.3. Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser 
realizado a critério da Embrapa. 

2.8.11.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização 
parcial, a reintegração será automática sem cobrança de prêmio 
adicional. 

2.8.11.5. Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a 
escolha da oficina para execução do serviço ficará totalmente a 
cargo da Embrapa, não cabendo, pela CONTRATADA, quaisquer 
impedimentos para liberação da execução do serviço. 

2.8.11.6. O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso de sinistro. 

2.8.11.7. Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a 
seguradora ficará sujeita a multa diária correspondente 2% (dois 
por cento) do valor da indenização, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do valor global do contrato, além das penalidades previstas 
em lei. 

2.8.12. Da Indenização: 

2.8.12.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de 
um sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

2.8.12.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora 
ou por terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano 
ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 

2.8.12.3. Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado até a 
totalidade do limite máximo da garantia contratada para cobrir 
despesas de salvamento e os danos materiais comprovadamente 
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causados pela Embrapa e/ou por terceiros na tentativa de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.  

2.8.13. Da Indenização Integral: 

2.8.13.1.  Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, 
resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a 
quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 

2.8.13.2. Em caso de indenização integral a seguradora não poderá deduzir, 
do valor referenciado, valores concernentes a avarias previamente 
constatadas. 

2.8.13.3. Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de 
transferência de propriedade do veículo deverá ser previamente 
preenchido com os dados da proprietária do veículo e da sociedade 
seguradora.  

2.8.14. Do Questionário de Avaliação de Risco: 

2.8.14.1.  Os veículos são conduzidos por motoristas empregados da 
Embrapa. 

2.8.14.2. Na Embrapa os veículos permanecem recolhidos em 
estacionamento fechado e privativo. 

2.8.14.3. Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos 
da frota da Embrapa, objeto desta contratação, durante o período 
da vigência do seguro. 

2.8.14.4. Diante das informações fornecidas nos itens acima e, devido às 
características peculiares do serviço, o questionário de avaliação 
de risco não será aplicado, não motivando o descumprimento das 
obrigações pertinentes a esse objeto.  

2.8.15. Da Inclusão e Substituição: 

2.8.15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículo (s), 
durante o período da vigência da apólice, a CONTRATADA deverá 
fornecer, previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio 
total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, 
a proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou 
esta contratação. 

2.8.15.2. Os veículos que ficaram de fora desta contratação, poderão ser 
incluídos, durante a vigência da apólice, por meio de endosso de 
inclusão.  

2.8.15.3. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for 
menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá 
realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada 
proporcionalmente ao período a decorrer. 
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2.8.15.4. A devolução deverá ser realizada mediante impressão e pagamento 
de GRU, devendo a empresa enviar recibo, devidamente quitado à 
Embrapa. 

2.8.15.5. Caberá ao Setor de Gestão de Infraestrutura e Logística, em 
qualquer dos itens, comparar o orçamento apresentado previamente 
com, pelo menos, dois outros orçamentos, a fim de confirmar a 
inclusão. O mesmo procedimento será adotado para efeito de 
substituição de veículos, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar 
a menor proposta apresentada, caso o seu orçamento não seja o de 
menor valor. 

2.8.16. Da Exclusão: 

2.8.16.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência da apólice, 
de exclusão de veículo (s), a CONTRATADA deverá calcular pela 
aritmética simples, o valor total a ser devolvido à Embrapa, 
mediante a aplicação da fórmula:  

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde:  

X = Valor anual do prêmio por veículo;  

12 = Número de meses;  

Y = Valor mensal do prêmio por veículo;  

Z = Número de meses restantes para o término da apólice;  

VT = Valor total a ser devolvido à Embrapa.  

2.8.16.2. O valor de Z, número de meses restantes para o término da 
apólice, será obtido considerando a data a partir da comunicação 
realizada pela Embrapa à operadora do referido seguro. Esta 
comunicação poderá ser realizada por meio de correspondência 
eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta 
com aviso de recebimento. 

2.8.16.3.  Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 
dias. 

2.8.16.4. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada 
mediante impressão e pagamento de GRU, devendo a empresa 
enviar recibo, devidamente quitado, à Embrapa.  

2.9.   DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

2.9.1. A Embrapa realizará o pagamento até o 30º(trigésimo) dia corrido, contado 
do recebimento definitivo da apólice. 

2.9.2. A CONTRATADA deverá apresentar Recibo, para fins de pagamento, junto 
com a entrega definitiva da apólice, conforme modelo constante do Anexo 
VI, com preenchimento por parte de pessoa habilitada para tal. 
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2.9.3. Após recebimento da apólice e recibo, de que trata o item anterior, o 
pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 

2.9.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, caso exista 
pendência quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

2.9.5. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 2.9.4, 
não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

2.9.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, sofrerão correção monetária pela 
variação do IPCA, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, pro rata 
die.  

2.9.7. A falta de pagamento devidamente justificada pela Contratante, não 
ensejará no término da cobertura dos veículos da frota. 

2.10. DA RESCISÃO 

2.10.1. A rescisão desta contratação se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da 
Lei nº 8.666/93. 

2.10.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 
Embrapa poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato 
até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2.10.3. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se 
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Embrapa 
adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

2.11. DO PREPOSTO 

2.11.1. A CONTRATADA deverá nomear preposto para, durante o período de 
vigência da apólice, representá-la na execução do contrato, devendo, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da OCS, 
informar dados completos do referido preposto ao Setor de Gestão de 
Infraestrutura e Logística, da Embrapa. 

2.12. DAS SANÇÕES 

2.12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Embrapa poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: I - advertência; II - multa, na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; III - suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a entidade sancionadora, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 
2.12.2. O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, 
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nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais: 
 
2.12.2.1. Não assinar o contrato/OCS, quando convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta, ou não mantiver a proposta – multa de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor da sua proposta; 
 
2.12.2.2. Deixar de entregar documentação exigida neste Edital – multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da sua proposta; 
 
2.12.2.3. Apresentar documentação falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor da sua proposta; 
 
2.12.2.4. Comportar-se de modo inidôneo – multa de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre o valor da sua proposta; 
 
2.12.2.5. Fizer declaração falsa – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
da sua proposta; 
 
2.12.2.6. Cometer fraude fiscal – multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor 
da sua proposta. 
 
2.12.3. Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
 
2.12.4. Além das sanções previstas neste Edital, a Embrapa poderá aplicar as 
seguintes penalidades, garantida a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, abaixo discriminadas: 
 
2.12.4.1. Advertência. 
 
2.12.4.2. No caso de inexecução parcial do contrato, caberá multa de 10% (vinte por 
cento), calculada sobre o valor da parcela inexecutada do objeto. 
 
2.12.4.3. No caso de inexecução total do contrato, caberá multa de 20% (vinte por 
cento), calculada sobre o valor total estimado, independente das demais sanções deste 
Edital. 
 
2.12.5. As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a 
de outras. 
 
2.12.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da Licitante. A critério da Embrapa e sendo possível, o valor devido será 
descontado da importância que a Licitante tenha a receber da Embrapa.  
 
2.12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 
 
2.12.8. As sanções descritas neste Edital serão aplicadas fundamentadamente, isolada 
ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a 
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gravidade e natureza das infrações. 
 
2.12.9. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR será publicada no Diário Oficial 
da União e no sítio eletrônico da Embrapa. 
 
2.12.10.A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em qualquer 
hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado. 
 
2.12.11. O licitante sancionado administrativamente pela prática de atos lesivos contra 
a Embrapa, nos termos da Lei n° 12.846/13, receberá a decisão administrativa 
sancionadora na forma de extrato de sentença, cumulativamente: 
 
2.12.11.1. Em meio de comunicação de grande circulação na área da prática da 
infração e de atuação do licitante ou, na sua falta, em publicação de circulação 
nacional; 
 
2.12.11.2. Em edital afixado no próprio estabelecimento ou no local de exercício da 
atividade, em localidade que permita a visibilidade pelo público, pelo prazo mínimo de 
30 (trinta) dias; e 
 
2.12.11.3. Em seu sítio eletrônico, pelo prazo de trinta dias e em destaque na página 
principal do referido sítio. 
 
2.12.12. A publicação a que se refere o item 9.11 será feita a expensas da pessoa 
jurídica sancionada. 
 
2.12.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Embrapa resultantes de ato lesivo cometido pelo licitante, com ou sem a participação 
de agente público. 
 
2.12.14. O PAR e o sancionamento administrativo obedecerão às regras e parâmetros 
dispostos em legislação específica, notadamente, na Lei nº 12.846/2013 e no Decreto 
nº. 8.420, de 18 de março de 2015, inclusive suas eventuais alterações, sem prejuízo 
ainda da aplicação do ato de que trata o art. 21 do Decreto nº. 8.420/2015. 
 
2.12.15. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 
possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 
 
2.12.16. As disposições desta Seção se aplicam quando o licitante se enquadrar na 
definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
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SANDRA MARIA DOS SANTOS 
Supervisora do SGL 

Embrapa Gado de Leite 
 

 
4. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
  
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados,  APROVO o 
presente Termo de Referência, de acordo com as determinações contidas no Inciso II 
do Art. 9º do Decreto nº 5.540 de 31/05/2005. 
  
  
  

JOSÉ ROBERTO FERREIRA 
Chefe Adjunto de Administração 

Embrapa Gado de Leite
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ANEXO III - RELAÇÃO DA FROTA VEICULAR DA EMBRAPA 

Seguradora 
Atual 

Nº da Apólice 
Ano de 
fabri-
cação 

Classe 
de 

Bônus 
atual 

Classificação CHASSI Placa 
 

Modelo 

Vigência Atual Nº DE 
PASSA-
GEIROS  INÍCIO  TÉRMINO 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2005 7 LEVE 9BWAC03X46P000285 
HDH 
9207 

WV SANTANA 2.0Mi  

13/12/2018 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283D2136584 
OPL 
2103 

PALIO ESSENCE 
1.6  

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283D2136559 
OPL 
2099 

PALIO ESSENCE 
1.6  

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283D2136827 
OPL 
2090 

PALIO ESSENCE 
1.6  

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283D2136636 
OPL 
2123 

PALIO ESSENCE 
1.6  

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283D2136563 
OPL 
2115 

PALIO ESSENCE 
1.6  

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD373175D5028161 
OPN 
1827 

PALIO WEEKEND 
ADV 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD373175D5028162 
OPN 
1819 

PALIO WEEKEND 
ADV 

13/12/2019 5 

2004 9 LEVE 9BD15802554643604 
HCJ 
1474 

UNO MILLE FIRE 
1.0 

13/12/2019 5 

2007 8 LEVE 9BD17309T74198842 
HEB 
6689 

PALIO WEEK ADV 
1.8 

13/12/2019 5 

2007 8 LEVE 9BD22315572011512 
HEB 
6698 

FIAT DOBLO ELX 
1.8 

13/12/2019 2 

2007 8 LEVE 9BD17309T74198838 
HEB 
6697 

PALIO WEEK ADV 
1.8 

13/12/2019 5 

2005 10 LEVE 9BWEB05W16P020096 
HDH 
9206 

CAMINHONETE VW 
SAVEIRO CITY 1.6 

8V 
13/12/2019 2 

2009 5 LEVE 9BFZF55P5A8467934 
EKM 
8103 

FORD FIESTA 
HATCH(CLASS)1.0 

13/12/2019 5 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 2013 4 PESADO 9BM979076CS008840 
OPW 
5721 

CAMINHÃO 
MERCEDES BENZ 

13/12/2018 13/12/2019 3 
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2010 4 LEVE 8AFTZZFFCBJ381803 
HDT 
9163 

FORD FOCUS 13/12/2019 5 

2010 7 LEVE 9BD27803MB7356817 
HDT 
9161 

FIAT STRADA 13/12/2019 2 

2010 7 LEVE 9BD27803MB7356946 
HDT 
9084 

FIAT STRADA 13/12/2019 2 

2010 7 LEVE 9BD27803MB7355819 
HDT 
9080 

FIAT STRADA 13/12/2019 2 

2007 9 LEVE 98D15802786038850 
HFT 
3245 

FIAT UNO 1.0 13/12/2019 5 

2007 9 LEVE 9BD15802786038914 
HFT 
3236 

FIAT UNO 1.0 13/12/2019 5 

2007 9 LEVE 9BD15802786039000 
HFT 
3238 

FIAT UNO 1.0 13/12/2019 5 

2007 9 LEVE 9BD15802786038872 
HFT 
3231 

FIAT UNO 1.0 13/12/2019 5 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

1979 4 PESADO 34404112460905 
GWJ 
5101 

CAMINHÃO 
MERCEDES BENZ 

13/12/2018 

13/12/2019 3 

1987 4 PESADO 9BM308304HB748603 
GWJ 
3547 

MICROÔNIBUS 
MERCEDES BENZ 

13/12/2019 28 

1988 3 
SEMI-

PESADO 
9BG244NNJJC019835 

GWJ 
1871 

CAMINHONHETE 
CHEVROLET D20 

13/12/2019 3 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2012 4 
SEMI-

PESADO 
9BWMF07XX1DP009438 

HNB 
7566 

VW KOMBI FLEX 

13/12/2018 

13/12/2019 9 

2012 4 
SEMI-

PESADO 
9BWMF07XODP009383 

HMQ 
2901 

VW KOMBI FLEX 13/12/2019 9 

2012 4 
SEMI-

PESADO 
9BWMF07XXDP009259 

HNB 
9549 

VW KOMBI FLEX 13/12/2019 9 

2012 4 
SEMI-

PESADO 
9BWMF07X1DP009439 

HNB 
9562 

VW KOMBI FLEX 13/12/2019 9 

2012 4 
SEMI-

PESADO 
9BWMF07X2DP009370 

HNB 
9403 

VW KOMBI FLEX 13/12/2019 9 

2008 4 
SEMI-

PESADO 
93W245L3382026112 

HFT 
7270 

FIAT DUCATO 
MINIBUS 

13/12/2019 15 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 2009 7 
SEMI-

PESADO 
93XGNK7409C954387 

HJT 
9552 

CAMINHONETE 
MITSUBISHI L200 

13/12/2018 13/12/2019 5 
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2009 7 
SEMI-

PESADO 
93XGNK7409C954408 

HJT 
9554 

CAMINHONETE 
MITSUBISHI L200 

13/12/2019 5 

2005 7 LEVE 9BWEB05X25P144059 
HCJ 
4335 

CAMINHONETE VW 
SAVEIRO 

13/12/2019 2 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2014 3 
SEMI-

PESADO 
8AC906657EE096027 

PVC 
4912 

VAN/MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ 

13/12/2018 

13/12/2019 21 

2014 3 
SEMI-

PESADO 
8AC906657EE096506 

PVC 
4916 

VAN/MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ 

13/12/2019 21 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2013 3 LEVE 9BD196283E2181331 
OQQ 
8252 

FIAT PALIO 
ESSENCE 

13/12/2018 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283E2181265 
OQQ 
8266 

FIAT PALIO 
ESSENCE 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283E2181324 
OQQ 
8277 

FIAT PALIO 
ESSENCE 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283E2181253 
OQQ 
8282 

FIAT PALIO 
ESSENCE 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD196283E2181349 
OQQ 
8289 

FIAT PALIO 
ESSENCE 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD373175E5039894 
OQR 
2120 

FIAT WK 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD373175E5040110 
OQR 
2123 

FIAT WK 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

2013 3 LEVE 9BD373175E5039947 
OQR 
2130 

FIAT WK 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2001 10 LEVE 9BD17141322131798 
HMS 
0882 

FIAT PALIO 1.0 

13/12/2018 

13/12/2019 5 

2003 10 LEVE 9BD17309944099309 
HBL 
1037 

FIAT PALIO 
WEEKEND 

13/12/2019 5 

2002 10 LEVE 9BD17309834078846 
HMS 
6982 

FIAT PALIO 
WEEKEND 

13/12/2019 5 

2004 10 LEVE 9BD17140B42455463 
HBL 
3528 

FIAT PALIO 1.0 13/12/2019 5 

2011 4 LEVE 94DJBYL10CJ766556 
GKV 
8988 

NISSAN GRAND 
LIVINA 

13/12/2019 7 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 1995 3 PESADO 9BFYTNFT6SDB91131 
GUZ 
1556 

CAMINHÃO MB  13/12/2018 13/12/2019 3 
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Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2009 9 LEVE 9BD17309TA4291160 
HLT 
5504 

FIAT PALIO 
ADVENTURE 

13/12/2018 

13/12/2019 5 

2009 9 LEVE 9BD17309TA4291294 
HLT 
5505 

FIAT PALIO 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

2006 6 LEVE 9BD15802764861022 
HEB 
2126 

FIAT UNO MILLE 13/12/2019 5 

Gente 
Seguros 

01.31.0061169.000000 

2015 3 LEVE 9BD37417SF5073862 
PVW 
7494 

FIAT WEEKEND 
ADVENT. 

13/12/2018 

13/12/2019 5 

2015 3 LEVE 9BD37417SF5075069 
PVW 
7504 

FIAT WEEKEND 
ADVENT. 

13/12/2019 5 

2015 3 
SEMI-

PESADO 
93XLNKB8TFCF10875 

PVW 
0764 

MITSUBISHI L200 
TRITON 

13/12/2019 5 

2015 3 
SEMI-

PESADO 
93XLNKB8TFCF10887 

PVW-
0766 

MITSUBISHI L200 
TRITON 

13/12/2019 5 

2018 0 LEVE 9BD37417DK5105471 
QPS-
9116 

FIAT PALIO 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

2018 0 LEVE 9BD37417DK5105469 
QPS-
9121 

FIAT PALIO 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

2018 0 LEVE 9BD37417DK5105467 
QPS-
9124 

FIAT PALIO 
ADVENTURE 

13/12/2019 5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cnpglcompras@embrapa.br


 

 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpglcompras@embrapa.br 

 

 

 
ANEXO IV – ORÇAMENTO ESTIMATIVO  

ITEM 
 

Modelo 

Classe de 
Bônus 
atual 

S
IN

IS
T

R
O

 

C
A

S
C

O
 

N
º 

D
E

 

P
A

S
S

A
G

E
IR

O
S

 

RCF APP 

FRANQUIA 
(LIMITE 

MÁXIMO) 

VALOR ESTIMADO 

D
A

N
O

S
 

M
A

T
E

R
IA

IS
 

D
A

N
O

S
 

C
O

R
P

O
R

A
IS

 

M
O

R
T

E
 

IN
V
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1 VW SANTANA 2.0Mi  7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$575,00  

2 PALIO ESSENCE 1.6  3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$688,74  

3 PALIO ESSENCE 1.6  3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$688,74  

4 PALIO ESSENCE 1.6  3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$688,74  

5 PALIO ESSENCE 1.6  3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$688,74  

6 PALIO ESSENCE 1.6  3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$688,74  

7 PALIO WEEKEND ADV 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$752,32  

8 PALIO WEEKEND ADV 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$752,32  

9 FIAT UNO MILLE FIRE 1.0 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$586,32  

10 PALIO WEEK ADV 1.8 8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$739,20  

11 FIAT DOBLO ELX 1.8 8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$784,86  

12 PALIO WEEK ADV 1.8 8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$739,20  
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13 
CAMINHONETE VW 
SAVEIRO CITY 1.6 8V 

10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$560,00  

14 
FORD FIESTA 
HATCH(CLASS)1.0 

5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$1.063,90  

15 
CAMINHÃO MERCEDES 
BENZ 

4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 R$1.130,00  

16 FORD FOCUS 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$650,00  

17 FIAT STRADA 7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$575,00  

18 FIAT STRADA 7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$575,00  

19 FIAT STRADA 7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$575,00  

20 FIAT UNO 1.0 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$872,50  

21 FIAT UNO 1.0 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$872,50  

22 FIAT UNO 1.0 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$872,50  

23 FIAT UNO 1.0 9 Não  
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$872,50  

24 
CAMINHÃO MERCEDES 
BENZ 

4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 R$1.800,00  

25 
MICROÔNIBUS MERCEDES 
BENZ 

4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
28 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 R$1.993,70  

26 
CAMINHONHETE 
CHEVROLET D20 

3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$952,80  

27 VW KOMBI FLEX 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$478,42  

28 VW KOMBI FLEX 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$478,42  

29 VW KOMBI FLEX 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$478,42  
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30 VW KOMBI FLEX 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$478,42  

31 VW KOMBI FLEX 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$478,42  

32 FIAT DUCATO MINIBUS 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
15 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$800,00  

33 
CAMINHONETE MITSUBISHI 
L200 

7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$931,00  

34 
CAMINHONETE MITSUBISHI 
L200 

7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$931,00  

35 
CAMINHONETE VW 
SAVEIRO 

7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$560,00  

36 
VAN/MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ 

3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
21 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$922,74  

37 
VAN/MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ 

3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
21 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$922,74  

38 FIAT PALIO ESSENCE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$750,00  

39 FIAT PALIO ESSENCE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$750,00  

40 FIAT PALIO ESSENCE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$750,00  

41 FIAT PALIO ESSENCE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$750,00  

42 FIAT PALIO ESSENCE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$750,00  

43 FIAT WK ADVENTURE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$754,65  

44 FIAT WK ADVENTURE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$754,65  

45 FIAT WK ADVENTURE 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$754,65  

46 FIAT PALIO 1.0 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$739,72  
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47 FIAT PALIO WEEKEND 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$590,00  

48 FIAT PALIO WEEKEND 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$590,00  

49 FIAT PALIO 1.0 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$739,72  

50 NISSAN GRAND LIVINA 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
7 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$492,50  

51 CAMINHÃO MB  3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 R$1.800,00  

52 FIAT PALIO ADVENTURE 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$675,60  

53 FIAT PALIO ADVENTURE 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$675,60  

54 FIAT UNO MILLE 6 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$872,50  

55 FIAT WEEKEND ADVENT. 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$754,65  

56 FIAT WEEKEND ADVENT. 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$754,65  

57 MITSUBISHI L200 TRITON 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$999,88  

58 MITSUBISHI L200 TRITON 3 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 2.000,00 R$999,88  

59 FIAT PALIO ADVENTURE 0 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$757,80  

60 FIAT PALIO ADVENTURE 0 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$757,80  

61 FIAT PALIO ADVENTURE 0 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00 1.100,00 R$757,80  

  VALOR TOTAL ESTIMADO R$48.169,95  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2019 – Embrapa Gado de Leite 
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA PREÇOS 

(Observação: Valor do bônus já atualizado para a nova contratação.) 
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UNITÁRIO 

(R$) 

TOTAL DE ITEM  
(R$) 

WV SANTANA 2.0Mi  8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO ESSENCE 1.6  4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO ESSENCE 1.6  4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO ESSENCE 1.6  4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO ESSENCE 1.6  4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO ESSENCE 1.6  4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO WEEKEND ADV 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO WEEKEND ADV 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

UNO MILLE FIRE 1.0 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

PALIO WEEK ADV 1.8 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT DOBLO ELX 1.8 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

mailto:cnpglcompras@embrapa.br


 

 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpglcompras@embrapa.br 

 

 

PALIO WEEK ADV 1.8 9 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHONETE VW 
SAVEIRO CITY 1.6 8V 

11 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FORD FIESTA 
HATCH(CLASS)1.0 

6 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHÃO MERCEDES 
BENZ 

5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FORD FOCUS 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT STRADA 8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT STRADA 8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT STRADA 8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT UNO 1.0 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT UNO 1.0 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT UNO 1.0 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT UNO 1.0 10 Não  
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHÃO MERCEDES 
BENZ 

5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

MICROÔNIBUS 
MERCEDES BENZ 

5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
28 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHONHETE 
CHEVROLET D20 

4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

VW KOMBI FLEX 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       
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VW KOMBI FLEX 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

VW KOMBI FLEX 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

VW KOMBI FLEX 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

VW KOMBI FLEX 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
8 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT DUCATO MINIBUS 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
15 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHONETE 
MITSUBISHI L200 

8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHONETE 
MITSUBISHI L200 

8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHONETE VW 
SAVEIRO 

8 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
2 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

VAN/MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ 

4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
21 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

VAN/MICROONIBUS 
MERCEDES BENZ 

4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
21 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ESSENCE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ESSENCE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ESSENCE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ESSENCE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ESSENCE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT WK ADVENTURE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       
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FIAT WK ADVENTURE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT WK ADVENTURE 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO 1.0 11 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO WEEKEND 11 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO WEEKEND 11 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO 1.0 11 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

NISSAN GRAND LIVINA 5 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
7 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

CAMINHÃO MB  4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
3 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ADVENTURE 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ADVENTURE 10 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT UNO MILLE 7 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT WEEKEND ADVENT. 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT WEEKEND ADVENT. 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

MITSUBISHI L200 TRITON 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

MITSUBISHI L200 TRITON 4 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00       

FIAT PALIO ADVENTURE 1 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00    

FIAT PALIO ADVENTURE 1 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00    
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FIAT PALIO ADVENTURE 1 Não 
100% da Tabela 

FIPE 
5 50.000,00 50.000,00 5.000,00 5.000,00    

 

Preço total da proposta R$ _____________________ (POR EXTENSO) 
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 

Prazo para entrega ou início de execução do objeto: a partir de 13/12/2019, após a assinatura do (Contrato/OCS), conforme termo de referência. 
 
A prestação do serviço para a Embrapa ocorrerá de acordo com as especificações contidas no termo de referência/projeto básico e no Contrato/OCS, 
constantes do Edital do Pregão Eletrônico n° 13/2019 – Embrapa Gado de Leite. 
 
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, 
materiais, serviços e encargos sociais. 
 
Estamos cientes e aceitamos as condições do Edital do Pregão Eletrônico n° 13/2019 – Embrapa Gado de Leite, especialmente as fixadas para 
pagamento e entrega, contidas na minuta da Contratual/OCS. 
 
Banco: __________   Agência: _________    Conta Corrente: ___________ 

 
Local e data 

_________________________________________ 
(Diretor ou representante legal - Identidade) 

Nome legível/Carimbo da empresa 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2019 – Embrapa Gado de Leite 
 

ANEXO VI – MODELO DE RECIBO PARA PAGAMENTO DE SEGURO 
 
 
Cabeçalho da empresa 
Nome da empresa e CNPJ 
 

RECIBO 
 

 
 Recebemos da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, por 
intermédio de sua Unidade Embrapa Gado de Leite, CNPJ 00.348.003/0013-54, a 
importância de R$ ____(_____), valor total referente a contratação de seguro para 
sua frota, por meio da apólice nº _____, conforme Edital do Pregão Eletrônico n.º 
13/2019. 
  
 
Dados bancários: 
------- informar dados conta ----- 
 
 

RETENÇÕES TRIBUTÁRIAS FEDERAIS CONFORME IN-SRF-1244 
---------informar as retenções conforme abaixo ---------- 

 
IRPJ  ____  % 
CSLL ____ % 
PIS/PASEP ____  % 
COFINS _____% 
 

[Data] 
[Nome] 

[Função] 
[Assinatura do responsável] 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2019 – Embrapa Gado de Leite 
ANEXO VII - MINUTA DE ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO – OCS 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 
  

2. Nº OCS:                                                     Natureza: Data de Emissão:                                

  
3. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATADO 
  

Fornecedor:                                                                                                                                             
                       

CNPJ/CPF:  

Endereço:  

Bairro:  

Cidade:   UF:    

CEP:             Fone(s):          Fax: 

Contato:   

E-mail: 

  

Dados 
Bancários                                                                                                                                               
           

Banco:                                                                                          Praça: 

Agência:  Conta:                 

  
4. DOCUMENTOS DE ORIGEM 
  

Modalidade:                                                
           

Número:                                                                             
              

  

UG Orçamentária Nº Empenho PTRES ND Nº PE Fonte 
Programa 

de 
Trabalho 

                                
     

                        
     

                                                         
               
     

  

  
5. OBJETO 
  
 Item ____ 
  

Quantidade:                 
  

Preço 
Unitário:                                  
  

Preço 
Total:                                                                
   

Marca:                                                                          
              

Modelo:                                                             
            

Prazo de Entrega:    Garantia:  
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Valor Total desta 
OCS:                                                            

(..............................................................) 

  

Unidade(s)  
Administrativa(s):                                                                                                                                

  
6. CONDIÇÕES GERAIS 
  

6.1 DADOS PARA FATURAMENTO 

Nome:  

Endereço:  

Cidade:  

CNPJ 
nºº:                                                                                      

Inscrição Estadual 
nº:                                                

6.2 DADOS PARA ENTREGA 

                                                                                                                                                                
                        

  
6.3 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
6.3.1. O pagamento à contratada será efetuado em moeda corrente nacional, até o 30º (trigésimo) 
dia corrido do mês subsequente, após efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente com o "atesto" firmado pelo Gestor Contratual, 
designado pela Embrapa. 
  
6.3.2. Caso o objeto da contratação seja recusado ou o correspondente documento fiscal apresente 
incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização da entrega ou do 
documento fiscal, a depender do evento. 
  
6.3.3. Caso não haja expediente na Embrapa no dia do vencimento da Nota Fiscal, fica o 
pagamento prorrogado para o 1º dia útil subsequente. 
  
6.3.4. O pagamento será realizado através de Ordem de Pagamento Bancária, em conta e agência 
bancária a serem especificadas pela Contratada na nota fiscal. 
  
6.3.5. A suspensão do pagamento não autoriza a paralisação da obrigação da contratada de entrega 
do(s) serviços, estando a mesma sujeita às penalidades cabíveis por inadimplemento, bem como a 
responder pelos danos e prejuízos decorrentes, se assim proceder; 
  
6.3.6. A Embrapa não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições 
financeiras; 
  
  
7. ANOTAÇÕES OBRIGATÓRIAS QUE DEVERÃO CONSTAR NA NOTA FISCAL/FATURA 
  
Número da conta corrente, nome e código do banco e da agência do contratado. 
  
7.1 TRIBUTAÇÃO 
  
7.1.1 Se houver a opção pelo SIMPLES Federal ou isenção de retenção em conformidade com o 
Art. 12 da Lei 9.532/97, deverá ser apresentada, juntamente com o Documento Fiscal, declaração 
de acordo com o Art. 4° da Instrução Normativa n° RFB 1.234/2012, anexos II, III e IV. 
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7.1.2 O prestador de serviços deverá fazer constar de seu Documento Fiscal as seguintes 
observações: 
  
a) "ISS sujeito a retenção à alíquota de ....... % - R$ ......... " (citar, além do percentual, o valor 
do imposto correspondente). 
  
7.1.3 A não apresentação dos anexos previstos no item 7.1.1.  ou de qualquer outro anexo 
determinado na IR SRF nº 1234/2012 e suas alterações, bem como a falta de sua apresentação de 
acordo com a legislação vigente, implicará na retenção tributária, nos termos da Lei 9.430/96, 
alterada pela Lei 10.833/03. 
  
7.1.4  No Documento Fiscal deverá ser informada a alíquota e o valor do Imposto de Renda e das 
contribuições federais (CSLL, COFINS e PIS/PASEP), bem como a Contribuição para Previdência 
Social - INSS, com a seguinte redação: (Contribuição para a Previdência Social R$ ............), 
quando for o caso. 
  
8. MULTA E PENALIDADES 
  
Seção XVI do Edital. 
  
 9. ENCARGOS 
 Impostos, taxas, fretes e demais encargos estão inclusos no valor total desta OCS. 
  
10. OUTRAS CONDIÇÕES 
  
No momento da emissão do Documento Auxiliar da Nota Fiscal - DANFE, para fornecimento de 
materiais (bens e produtos), a contratada deverá encaminhar o arquivo eletrônico XML da NF e , 
conforme determina o Ajuste SINIEF n° 9, de 9 de Julho de 2010, para o endereço: cnpgl.nfe-
sede@embrapa.br . 
  
11 - DO FORO 
  
Fica eleito o foro da Justiça Federal, subseção judiciária de Juiz de Fora-MG, para dirimir quaisquer 
controvérsias entre as partes. 
  
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento simplificado de contrato: 
  

Pela Embrapa Pela Embrapa Pela Contratada: 

                                        
                                        
           

 __________________________ 
Razão Social: 

CNPJ:  
  

Nome                                                     
         
CPF 
  
Cargo 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 

Embrapa Gado de Leite 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO SOBRE IMPEDIMENTOS DA LEI Nº 13.303/2016 
 

(Conforme SUBITEM 12.7.7) 

 

 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa 
....................................................................., da qual somos representantes 
credenciados, não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos 
artigos 38 e 44 da Lei nº 13.303/2016. 

 

 

 

........................................., ......de .............................................. de ______. 

 

 

 

................................................................................................................. 

Assinatura do representante legal da Empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cnpgl.compras@embrapa.br


 

 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária  
Centro Nacional de Pesquisa de Gado de Leite 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Rua Eugênio do Nascimento, 610 – Bairro Dom Bosco – 36038-330 Juiz de Fora/MG 

Telefone: (32)3311-7429 
cnpgl.compras@embrapa.br 

 
64                                            

 

 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO SUBITEM 12.7.8 

 

 

 

_________________________ (Razão Social), registrado no CNPJ sob o nº 

___________________, sediada à __________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. _______________________, portador do RG ______, 

CPF_______________, DECLARA, em atendimento ao subitem _______ que, 

conforme disposto no Artigo 93 da Lei 8213/91, está ciente da reserva de cargos 

prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários desta empresa, atende às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

 

 

_________-___, ___ de _________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa 

Nome, Cargo, RG, CPF 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

(SUBITEM 12.7.9) 
 

Tal exigência visa atender aos seguintes dispositivos normativos: ao art. 170 da 
CF/1988, ao art. 31º da Lei nº 13.303/2016 e à Instrução Normativa nº 1/2010 da 
SLTI/MPOG, bem como proporcionar e incentivar a inserção de novos produtos 
de natureza sustentável no mercado nacional, refletindo na responsabilidade da 
Administração no desempenho do papel de consumidor potencial e na 
responsabilidade ambiental e socioambiental entre as partes contratantes. 
  
PROPONENTE:  - ENDEREÇO: _____________________          
 CNPJ: __________    - FONE: ___________  
 
Declaro, sob as penas da Lei nº 6.938/1981, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório,  sob  a  modalidade  Pregão  Eletrônico  Embrapa 
Gado de Leite nº 13/2019, instaurado pelo Processo de nº 21179.004754/2019-
95, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões 
pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para 
habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o 
art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG. 
 
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades 
constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, 
do IBAMA. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

_______ de___________________ de 2019. 
 
________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa 
Nome, Cargo, RG, CPF 
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